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Biênio 2023-2024 

INDICAÇÃO Nº. 017/2024 

De 5 de dezembro de 2024 

Senhores vereadores; 

Nos termos do Art. 117 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, o vereador Klebson dos Santos 
Costa, que abaixo subscrevem, propõem ao Egrégio plenário a seguinte medida de interesse público: 

“Solicito ao Poder Executivo que veja a possibilidade de fazer a pavimentação e colocar energia 

elétrica nas duas últimas ruas do Bairro 25 de novembro, sentido ao terreno de Jorge Pinto”. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação vem através de reivindicações da comunidade local que sofre com a 
falta de pavimentação e iluminação nas vias públicas. 

E dos Santos Costa 

Vereador autor 
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